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RECURSOS REPETITIVOS 

PROCESSO 
REsp 1.487.139-PR, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 08/11/2017, DJe 21/11/2017 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA 

Ação indenizatória. Curso normal superior. Programa Especial de 
Capacitação de Docentes. Credenciamento. Entes federados. Atribuição. 
Expedição de diploma aos alunos. Ausência. Responsabilidade civil e 
administrativa da União e do Estado do Paraná. 

DESTAQUE 

Havendo o Conselho Nacional de Educação expedido parecer público e direcionado ao Conselho 
Estadual de Educação do Paraná sobre a regularidade do Programa Especial de Capacitação de 
Docentes, executado pela Fundação Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu, a sua desconstituição ou 
revogação pelo próprio Conselho Nacional de Educação ou mesmo a sua não homologação pelo 
Ministério da Educação autorizam a tese de que a União é responsável, civil e administrativamente, e de 
forma exclusiva, pelo registro dos diplomas e pela consequente indenização aos alunos que detinham 
vínculo formal como professores perante instituição pública ou privada, diante dos danos causados. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O objeto do debate diz respeito à responsabilidade solidária, civil e administrativa, da União e do Estado 
do Paraná, pela ausência de credenciamento de instituição de ensino superior como condição para 
expedição de diploma a estudantes de curso normal superior, na modalidade semipresencial, em três 
situações distintas, quais sejam: a) a dos professores que concluíram o curso e que detinham vínculo 
formal com instituição pública ou privada; b) a dos professores que perfizeram o curso, mas que não 
tinham vínculo formal com instituição pública ou privada, enquadrando-se como voluntários ou detentores 
de vínculos precários de trabalho; e c) a dos denominados "estagiários". No que concerne à primeira 
situação fática, deve-se ressaltar, de início, que a Lei n. 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional - LDB), em seu art. 62, estabeleceu a necessidade de nível superior, em curso de 
licenciatura, de graduação plena, na formação de docentes para atuar na educação básica de ensino. O 
art. 80 da referida legislação, por sua vez, dispôs que "o Poder Público incentivará o desenvolvimento e a 
veiculação de programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de 
educação continuada", ressaltando, nos §§ 1º e 2º, que a União seria responsável pelo credenciamento 
das instituições prestadoras da educação a distância, bem como pela regulamentação dos respectivos 
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exames e registro de diplomas. Como regra de transição, a LDB dispôs no art. 87, § 3º, III, que os entes 
federativos deveriam realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, inclusive 
utilizando os recursos do ensino à distância. Vale ressaltar que, além de não restringir o universo dos 
destinatários da norma de transição (p.ex., 'professores com vínculo empregatício devidamente 
comprovado'), o dispositivo não referiu à necessidade de autorização federal para as modalidades não 
presenciais. E era razoável que assim não o fizesse à época, haja vista a urgência na qualificação de um 
número significativo de profissionais em todo o território nacional, até o final da 'Década da Educação', 
cujas metas foram delineadas pela Lei n. 10.172/2001 - conhecida como Plano Nacional de Educação. 
Nesse contexto, é perfeitamente defensável a tese de que o art. 87 da Lei n. 9.394/1996 atribuiu 
competência ao Estado do Paraná (e a União, apenas supletivamente) - ainda que em caráter transitório 
e com fim específico - para credenciar instituições de ensino para realização de programas de 
capacitação de docentes (e não um curso de formação regular e permanente), inclusive na modalidade 
semipresencial, em consonância com as metas estabelecidas pela Lei n. 10.172/2001. Ante o panorama 
legal traçado, mostra-se temerária a conduta adotada pelo Conselho Nacional de Educação, que, em um 
curto espaço de tempo (de 1º/02/2006 a 11/04/2007) e já próximo do exaurimento da eficácia da norma 
transitória do art. 87 da LDB, emitiu três pareceres distintos, ora admitindo a regularidade ora 
reconhecendo a irregularidade do Programa Especial de Capacitação de Docentes executado pela 
faculdade recorrida (Pareceres CNE/CES n.ºs 14/2006, 290/2006 e 193/2007), com repercussão 
extremamente negativa para uma gama imensa de alunos e instituições envolvidas. Dessa forma - e 
considerando tratar-se de caso típico a se invocar a aplicabilidade do princípio da confiança, traduzido na 
boa-fé que os administrados e outros destinatários depositam nos atos praticados pelos agentes públicos 
- não há falar-se em ato ilícito por parte da instituição credenciada, tampouco do referido Estado da 
Federação - o que culmina na responsabilidade exclusiva da União para a hipótese analisada. 

PROCESSO 
REsp 1.487.139-PR, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 08/11/2017, DJe 21/11/2017   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA 

Ação indenizatória. Curso normal superior. Programa especial de 
capacitação de docentes. Credenciamento. Entes federados. Atribuição. 
Expedição de diploma aos alunos. Ausência. Responsabilidade civil e 
administrativa da União e do Estado do Paraná. 

DESTAQUE 

Havendo o Conselho Nacional de Educação expedido parecer público sobre a regularidade do Programa 
Especial de Capacitação de Docentes executado pela Fundação Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu e 
direcionado ao Conselho Estadual de Educação do Paraná, o qual já havia possibilitado o ingresso 
anterior dos alunos sem vínculo formal como professor de instituição pública ou privada (Portaria n. 
93/2002 do Conselho Estadual de Educação do Paraná), a sua desconstituição e/ou revogação posterior, 
pelo próprio Conselho Nacional de Educação, ou mesmo a sua não homologação, pelo Ministério da 
Educação ou, ainda, pelo Parecer n. 193/2007 do Conselho Estadual de Educação do Paraná, autorizam 
a tese de que a União e o Estado do Paraná são responsáveis, civil e administrativamente, e de forma 
solidária, pelo registro dos diplomas e pela consequente indenização aos alunos que detinham vínculo 
apenas precário perante instituição pública ou privada, diante dos danos causados.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O objeto do debate diz respeito à responsabilidade solidária, civil e administrativa, da União e do Estado 
do Paraná, pela ausência de credenciamento de instituição de ensino superior como condição para 
expedição de diploma a estudantes de curso normal superior, na modalidade semipresencial, em três 
situações distintas, quais sejam: a) a dos professores que concluíram o curso e que detinham vínculo 
formal com instituição pública ou privada; b) a dos professores que perfizeram o curso, mas que não 
tinham vínculo formal com instituição pública ou privada, enquadrando-se como voluntários ou detentores 
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de vínculos precários de trabalho; e c) a dos denominados "estagiários". Quanto à segunda situação 
fática - além da incidência dos fundamentos apresentados na primeira nota informativa - cabe acrescentar 
que o art. 87, § 3º, III, da Lei n. 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB), ao 
dispor acerca da realização dos programas de capacitação, apenas explicita a expressão "professores 
em exercício", não exigindo que se trate de educadores com vínculo formal com instituição pública ou 
privada. Nesse sentido, correta a interpretação dada ao dispositivo legal pelo Tribunal de origem, 
segundo a qual: "a expressão legal 'professores em exercício' não comporta a restrição que a União e o 
Estado do Paraná pretendem estabelecer (existência de vínculo empregatício formal entre o professor e a 
escola). Além disso, não é crível supor que, em toda a extensão do território estadual, inclusive nas 
localidades mais distantes (zona rural), todas as escolas - incluídas as de menor porte - mantêm em seus 
quadros somente profissionais contratados formalmente, com os pesados encargos legais daí 
decorrentes. Se, de fato, havia docentes contratados precariamente, eles também devem ser 
considerados 'professores em exercício', para os fins da Lei". Dessa forma, no caso específico dos 
professores que não detinham vínculo formal com instituição pública ou privada, a responsabilidade pelo 
ato ilícito decorre de condutas praticadas, tanto pela União, quanto pelo Estado do Paraná, em 
decorrência da edição (posterior, violadora do princípio da boa-fé e da confiança) do Parecer n. 193/2007, 
pelo Conselho Estadual de Educação.   

PROCESSO 
REsp 1.487.139-PR, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 08/11/2017, DJe 21/11/2017   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA 

Ação indenizatória. Curso normal superior. Programa especial de 
capacitação de docentes. Credenciamento. Entes federados. Atribuição. 
Expedição de diploma aos alunos. Ausência. Responsabilidade civil e 
administrativa da União e do Estado do Paraná.   

DESTAQUE 

Inexistindo ato regulamentar, seja do Conselho Nacional de Educação, seja do Conselho Estadual de 
Educação do Paraná, sobre a regularidade do Programa Especial de Capacitação de Docentes 
executado pela Fundação Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu relativamente a alunos estagiários, 
descabe falar em condenação da União e do Estado do Paraná, devendo a parte que entender 
prejudicada postular a indenização em face, tão somente, da instituição de ensino. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O objeto do debate diz respeito à responsabilidade solidária, civil e administrativa, da União e do Estado 
do Paraná, pela ausência de credenciamento de instituição de ensino superior como condição para 
expedição de diploma a estudantes de curso normal superior, na modalidade semipresencial, em três 
situações distintas, quais sejam: a) a dos professores que concluíram o curso e que detinham vínculo 
formal com instituição pública ou privada; b) a dos professores que perfizeram o curso, mas que não 
tinham vínculo formal com instituição pública ou privada, enquadrando-se como voluntários ou detentores 
de vínculos precários de trabalho; e c) a dos denominados "estagiários". Em relação ao terceiro ponto 
controvertido, no que diz respeito à responsabilidade exclusiva da instituição de ensino quanto aos 
estagiários, não existiu qualquer ato regulamentar expedido, seja pelo Conselho Nacional de Educação 
(ou outro órgão da União), seja pelo Conselho Estadual de Educação do Estado do Paraná, autorizando 
que o curso funcionasse e permitisse a matrícula de "alunos denominados estagiários". Dessa forma, 
nessa situação, descabe falar em conduta ilícita dos entes estatais, sendo certo que houve atuação de 
ambos, vedando que tal prática assim ocorresse. Em havendo algum discente que se sinta prejudicado, 
terá que promover a demanda, exclusivamente, em face da instituição de ensino que, eventualmente, 
tenha permitido a matrícula, ao arrepio de qualquer autorização emitida pelos órgãos públicos, mesmo 
que de forma minimamente precária.  
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PROCESSO 
REsp 1.602.106-PR, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda 
Seção, por unanimidade, julgado em 25/10/2017, DJe 22/11/2017   

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL 

TEMA 

Responsabilidade civil ambiental. Ação indenizatória. Danos 
extrapatrimoniais. Acidente ambiental. Explosão do navio Vicuña. Porto 
de Paranaguá. Pescadores profissionais. Proibição temporária de pesca. 
Empresas adquirentes da carga transportada. Ausência de 
responsabilidade. Nexo de causalidade não configurado.   

DESTAQUE 

As empresas adquirentes da carga transportada pelo navio Vicunã no momento de sua explosão, no 
Porto de Paranaguá/PR, em 15/11/2004, não respondem pela reparação dos danos alegadamente 
suportados por pescadores da região atingida, haja vista a ausência de nexo causal a ligar tais prejuízos 
(decorrentes da proibição temporária da pesca) à conduta por elas perpetrada (mera aquisição pretérita 
do metanol transportado). 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O cerne da controvérsia é definir se as empresas adquirentes da carga do navio Vicuña podem ser 
consideradas responsáveis pelo dano ambiental e, consequentemente, por danos extrapatrimoniais 
alegadamente suportados por terceiros (pescadores profissionais que se viram impedidos 
temporariamente de exercer seu labor), em decorrência da explosão da referida embarcação na baía de 
Paranaguá em 15/11/04. De pronto, cumpre destacar a remansosa jurisprudência desta Corte no sentido 
de que, em que pese a responsabilidade por dano ambiental ser objetiva (e lastreada pela teoria do risco 
integral), faz-se imprescindível, para a configuração do dever de indenizar, a demonstração do nexo 
causal a vincular o resultado lesivo à conduta efetivamente perpetrada por seu suposto causador. Nesse 
ponto, em apertada síntese, constata-se que as empresas requeridas são meras adquirentes do metanol 
transportado pelo navio Vicuña, não respondendo, assim, pela reparação de prejuízos (de ordem material 
e moral) alegadamente suportados por pescadores profissionais em virtude da proibição temporária da 
pesca na região atingida pela contaminação ambiental decorrente da explosão, em 15/11/04, da referida 
embarcação. Isso porque, não sendo as adquirentes da carga do referido navio responsáveis diretas pelo 
acidente ocorrido, só haveria falar em sua responsabilização - na condição de indiretamente responsável 
pelo dano ambiental - caso restasse demonstrada (i) a existência de comportamento omissivo de sua 
parte; (ii) que o risco de acidentes no transporte marítimo fosse ínsito à sua atividade ou (iii) que 
estivesse a seu encargo, e não a encargo da empresa vendedora, a contratação do transporte da carga 
que lhe seria destinada. Sendo certo que nenhuma das mencionadas situações se verificou, afasta-se o 
dever de indenizar, por ausência do nexo causal imprescindível à sua configuração. 

 

PRIMEIRA SEÇÃO 

PROCESSO 
MS 21.750-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, por 
unanimidade, julgado em 25/10/2017, DJe 07/11/2017 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
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TEMA 

Mandado de segurança. Penalidade aplicada com base na Lei n. 
10.520/2002. Divulgação no Portal da Transparência gerenciado pela 
CGU. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. 
Caráter informativo. 

DESTAQUE 

A divulgação do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS pela CGU tem mero 
caráter informativo, não sendo determinante para que os entes federativos impeçam a participação, em 
licitações, das empresas ali constantes. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Trata-se de mandando de segurança impetrado com o intuito de suspender o registro no Portal de 
Transparência da CGU de penalidade administrativa aplicada a empresa com base no art. 7º da Lei n. 
10.520/2002. Alega a impetrante que a publicação da penalidade a impediria de participar de processos 
licitatórios em qualquer órgão da administração pública, ao invés de limitar-se ao âmbito da unidade 
federativa em que aplicada a sanção. Inicialmente, verifica-se que, com base no Decreto n. 5.482/2005, 
cabe à Controladoria-Geral da União a gerência exclusiva do Portal da Transparência e, juntamente com 
o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a determinação de qual o conteúdo mínimo de sua 
página. Dentro dessas atribuições, foi editada pelo Ministro de Estado do Controle e da Transparência, a 
Portaria 516/2010, que instituiu o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, 
prevendo, em seu art. 6º, a divulgação do cadastro por meio do sítio do Portal da Transparência e, em 
seu art. 7º, a possibilidade de celebrar termos de cooperação com órgãos públicos. Assim, a inclusão do 
nome da impetrante no Portal da Transparência e no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas-
CEIS, apenas viabiliza o acesso às informações, não sendo suficiente para causar, de per si, qualquer 
dano, pois o impedimento de contratar e licitar decorre da própria punição e não da publicidade. Por fim, 
ressalta-se que caso a parte impetrante esteja sendo indevidamente excluída de certames por outros 
Entes cuja decisão não se aplica, deverá topicamente buscar a tutela ao Judiciário, contra quem de 
direito, não tendo a mera divulgação qualquer influência. 

 

TERCEIRA SEÇÃO 

PROCESSO 
CC 139.197-RS, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, por unanimidade, 
julgado em 25/10/2017, DJe 09/11/2017 

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA 

Art. 54, § 2º, V da Lei n. 9.605/98. Poluição. Deságue de esgoto em 
nascentes localizadas em área de proteção ambiental. Programa 
habitacional popular. Fiscalização da aplicação dos recursos públicos 
pela Caixa Econômica Federal (CEF). Atuação como mero agente 
financeiro. Contrato que isenta a CEF de responsabilidade pela higidez 
da obra. Competência da Justiça estadual. 

DESTAQUE 

Compete à Justiça estadual o julgamento de crime ambiental decorrente de construção de moradias de 
programa habitacional popular, nas hipóteses em que a Caixa Econômica Federal atue, tão somente, na 
qualidade de agente financiador da obra. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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Discute-se se a atribuição à CEF da conduta típica descrita no art. 54 da Lei n. 9.605/1998 - no que 
concerne à sua responsabilização criminal por danos ambientais causados por construções de moradias 
realizadas na esfera do Programa Minha Casa Minha Vida - atrai a competência da Justiça Federal para 
julgamento do caso. Observe-se que a CEF figurou como ré em ação civil pública baseada no mesmo 
delito e participou de acordo homologado para reparação do dano ambiental na esfera cível, contudo, no 
entender do Juízo Federal, há de se observar uma diferenciação na responsabilidade civil e criminal da 
referida instituição financeira. Nesse contexto, diante da reconhecida orientação jurisprudencial das 
Cortes Superiores sobre a possibilidade de responsabilização da pessoa jurídica por dano ambiental, e 
considerando que o crime descrito no art. 54, § 1º, da Lei n. 9.605/1998 prevê a modalidade culposa da 
prática delitiva, seria possível a responsabilização criminal da CEF a depender de sua atuação na 
execução da obra. Quanto a esta, o STF já decidiu que, no âmbito do programa habitacional mencionado, 
a Caixa Econômica Federal pode atuar como agente executor de políticas públicas federais de promoção 
à moradia ou como agente financeiro em sentido estrito, na qualidade de responsável pela liberação de 
recursos financeiros para a aquisição de imóvel já edificado. Na primeira situação, a CEF possui 
responsabilidade solidária com a construtora pela solidez e segurança da obra, tendo em vista sua 
atuação fiscalizadora sobre a aplicação dos recursos públicos destinados ao financiamento imobiliário. Já 
na segunda hipótese, a CEF atua apenas na qualidade de mutuante, disponibilizando os valores 
necessários à aquisição do imóvel, não fiscalizando a construção - entendimento também compartilhado 
por esta Corte Superior. No caso em análise, o fato de o imóvel não estar edificado não implica, por si só, 
a responsabilização da CEF por danos causados na obra, sendo imprescindível a análise contratual e 
riscos por ela assumidos. Dessa forma, é de se concluir que o fato de a CEF atuar como financiadora da 
obra não tem o condão de atrair a competência da Justiça Federal. Isto porque para sua 
responsabilização não basta que figure como financeira, sendo imprescindível sua atuação na elaboração 
do projeto, ou seja, deve ter atuado na qualidade de fiscalizadora da segurança e higidez da obra. Uma 
vez não configuradas as referidas premissas no contrato entabulado com a construtora, deve-se 
reconhecer a competência da Justiça estadual para julgamento da questão. 

 

TERCEIRA TURMA 

PROCESSO 
REsp 1.364.668-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por 
unanimidade, julgado em 07/11/2017, DJe 17/11/2017 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA 
Locação. Imóvel urbano residencial. Denúncia vazia. Art. 46 da Lei n. 
8.245/1991. Accessio temporis. Contagem dos prazos de prorrogações. 
Impossibilidade.  

DESTAQUE 

Não é cabível a denúncia vazia quando o prazo de 30 (trinta) meses, exigido pelo art. 46 da Lei n. 
8.245/1991, é atingido com as sucessivas prorrogações do contrato de locação de imóvel residencial 
urbano. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na origem, trata-se de ação de despejo, na qual se postula a desocupação do imóvel e a entrega das 
chaves, após notificação extrajudicial em que o locador manifesta o desinteresse na renovação do 
contrato, que já havia sido objeto de prorrogação por escrito mediante dois aditivos, totalizando 30 (trinta) 
meses. De início, cumpre salientar que a denúncia vazia é a possiblidade de o locador solicitar a 
retomada do imóvel sem a necessidade de apresentar justificativas. Em contrapartida, a denúncia cheia 
exige que sejam indicadas as motivações expressas em lei. Ocorrendo qualquer das duas situações, o 
contrato de locação será extinto. Nesse sentido, o caput do art. 46 da Lei do Inquilinato assenta a 
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hipótese em que se operará a cessação do contrato, sem a exigência de notificação ou aviso. Ou seja, 
encerra-se o negócio jurídico com o mero decurso do prazo. No entanto, se o locatário prosseguir na 
posse do imóvel por período superior a 30 (trinta) dias, prorroga-se o contrato por prazo indeterminado e 
a denúncia só poderá ser feita mediante notificação. Importante ressaltar que o artigo supra traz a 
expressão "por prazo igual ou superior a trinta meses", sem permitir explicitamente a contagem de 
múltiplos instrumentos negociais, ainda que haja apenas a prorrogação dos períodos locatícios, sem a 
alteração das condições originalmente pactuadas. Assim, a lei é clara quanto à imprescindibilidade do 
requisito temporal em um único pacto, cujo objetivo é garantir a estabilidade contratual em favor do 
locatário. 

PROCESSO 
REsp 1.465.679-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, 
julgado em 09/11/2017, DJe 17/11/2017 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA 
Família. Alimentos. Inclusão dos valores percebidos pelo devedor a título 
de participação em lucros e resultados. Impossibilidade e 
desnecessidade. 

DESTAQUE 

Os valores recebidos a título de participação nos lucros e resultados não se incorporam à verba alimentar 
devida ao menor. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, cumpre observar que, no tocante à possibilidade de incorporação da participação nos lucros 
e resultados aos alimentos devidos à menor, deve-se considerar, em primeiro lugar, o exame da natureza 
jurídica da referida verba, tendo em vista que, se porventura constatado que o valor percebido possui 
natureza salarial, deverá, em regra, ser incorporado ao percentual equivalente nos alimentos 
regularmente prestados ao credor. Isso porque o art. 7º, XI, da Constituição Federal, expressamente 
desvincula a participação nos lucros e resultados da remuneração percebida pelo trabalhador. Além 
disso, anote-se que o Tribunal Superior do Trabalho fixou o entendimento de que o valor pago a título de 
participação em lucros e resultados tem natureza indenizatória e, ainda que paga em periodicidade 
diversa daquela estipulada na legislação de regência, não se transmuda em salário ou remuneração. 
Ademais, o próprio art. 3º da Lei n. 10.101/2000 estabelece, em sintonia com o texto constitucional, que a 
participação nos lucros e resultados da empresa não substitui ou complementa a remuneração devida ao 
trabalhador, não se configura em fator de incidência de quaisquer encargos trabalhistas e não tem caráter 
habitual. Dessa forma, em se tratando de parcela que não se relaciona com o salário ou com a 
remuneração percebida pelo alimentante, não há que se falar em incorporação automática desta 
bonificação aos alimentos prestados à menor, sobretudo porque nada indica, na espécie, que seja o valor 
estipulado insuficiente tendo como base os vencimentos líquidos e regulares do alimentando. 

PROCESSO 
REsp 1.573.859-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por 
unanimidade, julgado em 07/11/2017, DJe 13/11/2017 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA 
Ação de indenização por danos morais. Saque indevido de numerário na 
conta corrente do autor. Ressarcimento dos valores pela instituição 
bancária. Ausência de dano moral in re ipsa. 

DESTAQUE 

O saque indevido de numerário em conta corrente, reconhecido e devolvido pela instituição financeira 
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dias após a prática do ilícito, não configura, por si só, dano moral in re ipsa. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, não se olvida que a Terceira Turma desta Corte tem precedente no sentido de considerar que o 
saque indevido em conta corrente, por si só, acarreta dano moral. Observe-se que, por ocasião do 
julgamento do Recurso Especial Repetitivo n. 1.197.929/PR, a Segunda Seção desta Corte fixou a tese 
de que as instituições bancárias respondem de forma objetiva pelos danos causados aos correntistas, 
decorrentes de fraudes praticadas por terceiros, caracterizando-se como fortuito interno. Cabe ainda 
ressaltar que no referido julgado foi reconhecido o dano moral presumido em decorrência da inscrição 
indevida em cadastro de proteção ao crédito, razão pela qual não se confunde com o caso ora em 
análise. Assim, na linha do que ficou decidido no recurso especial representativo da controvérsia citado 
alhures, os valores sacados de forma fraudulenta na conta corrente do consumidor, tal como ocorrido na 
espécie, devem ser integralmente ressarcidos pela instituição bancária. Logo, nessas hipóteses, o 
consumidor não terá qualquer prejuízo material em decorrência do defeito na prestação do serviço 
oferecido pelo banco. Embora não se tenha dúvida de que o saque indevido acarreta dissabores ao 
consumidor, para fins de constatação de ocorrência de dano moral é preciso analisar as particularidades 
de cada caso concreto, a fim de verificar se o fato extrapolou o mero aborrecimento, atingindo de forma 
significativa algum direito da personalidade do correntista (bem extrapatrimonial). Circunstâncias, por 
exemplo, como o valor total sacado indevidamente, o tempo levado pela instituição bancária para 
ressarcir os valores descontados e as repercussões daí advindas, dentre outras, deverão ser levadas em 
conta para fins de reconhecimento do dano moral e sua respectiva quantificação. Não seria razoável que 
o saque indevido de pequena quantia, considerada irrisória se comparada ao saldo que o correntista 
dispunha por ocasião da ocorrência da fraude, sem maiores repercussões, possa, por si só, acarretar 
compensação por dano moral. Dessa forma, o saque indevido em conta corrente não configura, por si só, 
dano moral, podendo, contudo, observadas as particularidades do caso, ficar caracterizado o respectivo 
dano se demonstrada a ocorrência de violação significativa a algum direito da personalidade do 
correntista. 

PROCESSO 
REsp 1.705.311-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, 
julgado em 09/11/2017, DJe 17/11/2017   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA 
Ação de obrigação de fazer. Condições da ação. Teoria da asserção. 
Plano de saúde coletivo. Rescisão unilateral. Destinatário final do serviço. 
Legitimidade ativa.   

DESTAQUE 

O beneficiário de plano de saúde coletivo por adesão possui legitimidade ativa para se insurgir contra 
rescisão contratual unilateral realizada pela operadora.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, observa-se que, consoante o entendimento consolidado do STJ, as condições da ação são 
averiguadas de acordo com a teoria da asserção (REsp 1.605.470-RJ, Terceira Turma, DJe 01/12/2016; 
REsp 1.314.946-SP, Quarta Turma, DJe 09/09/2016), razão pela qual, para que se reconheça a 
legitimidade ativa, os argumentos aduzidos na inicial devem possibilitar a inferência, em um exame 
puramente abstrato, de que o autor pode ser o titular da relação jurídica exposta ao juízo. Na hipótese em 
exame, ante a rescisão unilateral do contrato pela operadora, o beneficiário pretende garantir o direito de 
se manter no plano de saúde coletivo por adesão. Assim, o exame da legitimidade ativa para pleitear a 
referida manutenção deve se verificar em abstrato, à luz da Lei dos Planos de Saúde (Lei n. 9.656/1998 -
LPS), acerca da relação jurídica própria dos contratos celebrados sob o regime coletivo. Cabe considerar 
que o raciocínio segundo o qual os contratos dessa modalidade caracterizam-se como uma estipulação 
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em favor de terceiro (REsp 1.510.697-SP, DJe 15/06/2015), autoriza o usuário de plano de saúde coletivo 
a ajuizar individualmente ação contra a operadora para questionar abusividades do contrato, 
independente de a contratação ter sido intermediada pela pessoa jurídica a qual está vinculado. A 
perplexidade surge, entretanto, quando a ação judicial não questiona apenas específicas cláusulas 
contratuais tidas por abusivas (v.g. reajuste de mensalidade, exclusão de coberturas), mas a própria 
viabilidade de manutenção do contrato contra a rescisão unilateral realizada pela operadora. Na primeira 
hipótese, a cláusula contratual pode afetar apenas um pequeno grupo dentro da coletividade de 
beneficiários. Por outro lado, a rescisão do contrato afeta indistinta e necessariamente todos os 
beneficiários do plano de saúde coletivo. Em situações desse jaez, é importante observar que a Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (ANS) estabeleceu por meio de Resolução Normativa que os contratos 
coletivos por adesão ou empresarial "somente poderão ser rescindidos imotivadamente após a vigência 
do período de doze meses e mediante prévia notificação da outra parte com antecedência mínima de 
sessenta dias" (art. 17, parágrafo único, da RN 195/2009). De qualquer modo, frise-se que a legitimidade 
ativa ad causam restringe-se ao exame puramente abstrato da titularidade dos interesses envolvidos na 
lide, ao passo que a instrução probatória a definir a procedência ou improcedência do pedido diz respeito 
ao mérito e não às condições da ação. Por meio dessa perspectiva, é possível aferir da afirmação contida 
na petição inicial, que o beneficiário é titular do interesse juridicamente protegido afirmado na pretensão, 
ao passo que a operadora do plano de saúde é a titular do interesse que se opõe à sua pretensão. Nessa 
ordem de ideias, à luz da teoria da asserção, e ante a possibilidade de a rescisão unilateral do contrato 
ser abusivamente praticada pela operadora, o beneficiário final do plano de saúde coletivo está 
autorizado a ajuizar a ação para questionar o ato tido por ilegal. 

PROCESSO 
REsp 1.666.321-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, 
julgado em 07/11/2017, DJe 13/11/2017   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA 

Assistência judiciária gratuita. Incidente instaurado em autos apartados 
na vigência dos arts. 4º, 7º e 17 da Lei n. 1.060/50. Decisão de 
impugnação prolatada na vigência do CPC/2015. Princípio do "tempus 
regit actum". Teoria do isolamento dos atos processuais. Recurso 
cabível. Agravo de instrumento.        

DESTAQUE 

Cabe agravo de instrumento contra o provimento jurisdicional que, após a entrada em vigor do CPC/2015, 
acolhe ou rejeita incidente de impugnação à gratuidade de justiça instaurado, em autos apartados, na 
vigência do regramento anterior.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A fim de averiguar o recurso cabível na hipótese, convém salientar, primeiramente, que a sucessão de 
leis processuais no tempo é subordinada, consoante a pacífica jurisprudência desta Corte, ao princípio 
geral do "tempus regit actum", no qual se fundamenta a teoria do isolamento dos atos processuais. De 
acordo com essa teoria - atualmente positivada no art. 14 do CPC/2015 - a lei processual nova tem 
aplicação imediata aos processos em desenvolvimento, resguardando-se, contudo, a eficácia dos atos 
processuais já realizados na forma da legislação anterior, bem como as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada. Nesse diapasão, importa salientar que, de acordo com o regramento 
anterior, e independente de a concessão do benefício ser requerida na petição inicial ou durante o curso 
do processo, havia a formação de autos apartados - razão pela qual o art. 17 da Lei n. 1.060/50 (com a 
redação dada pela Lei n. 6.014/73) previa o cabimento do recurso de apelação contra as decisões 
relativas ao benefício da justiça gratuita - o que suscitava intensa crítica na doutrina, já que o pedido de 
gratuidade constitui questão incidental no processo, cuja solução se dá por meio de decisão 
interlocutória, e não sentença. Importa ressaltar que o art. 1.072 do CPC/2015 expressamente revogou os 
arts. 4º, 6º, 7º e 17 da Lei n. 1.060/50, dentre outros. Além disso, os arts. 99 e 100 do novo Codex 
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disciplinam que não há mais a exigência de autuação em separado para o requerimento do benefício 
durante o curso do processo ou para a impugnação. Dessa forma, tanto o pedido do interessado como a 
objeção da parte adversa são decididos incidentalmente nos próprios autos principais, via de regra por 
meio de decisão interlocutória (ressalvada a possibilidade de a questão ser decidida em capítulo da 
sentença). Nesse contexto, prescreve o NCPC, de forma explícita, o cabimento do recurso de agravo de 
instrumento contra a decisão que indeferir a gratuidade ou acolher pedido de sua revogação (arts. 101 e 
1.015, V, do Código), salvo se a questão for decidida na sentença, contra a qual caberá apelação, 
segundo a regra geral do sistema recursal (art. 1.009, caput). 

 

PROCESSO 
REsp 1.691.748-PR, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por 
unanimidade, julgado em 07/11/2017, DJe 17/11/2017   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA 
Impugnação ao cumprimento de sentença. Penhora. Seguro garantia 
judicial. Indicação. Possibilidade. Equiparação a dinheiro.   

DESTAQUE 

Na fase de cumprimento de sentença, é incabível a rejeição do seguro garantia judicial pelo exequente, 
salvo por insuficiência, defeito formal ou inidoneidade da salvaguarda oferecida.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia, entre outras questões, a saber se o seguro garantia judicial oferecido no 
cumprimento de sentença é apto a garantir o juízo, mesmo havendo discordância do exequente. De 
início, cumpre salientar que a jurisprudência deste Tribunal Superior, formada sob a égide do CPC/1973, 
foi construída no sentido de que a penhora em dinheiro, preferencialmente na ordem de gradação legal, 
não pode ser substituída por seguro garantia judicial ou fiança bancária sem haver excepcional motivo, 
tendo em vista o princípio da maior eficácia da execução e de satisfação do credor, bem como a 
observância à regra da menor onerosidade para o devedor. Com a edição do CPC/2015, o tema 
controvertido merece nova reflexão. De fato, o seguro garantia judicial, espécie de seguro de danos 
disciplinado pela Circular SUSEP n. 477/2013, garante o pagamento de valor correspondente aos 
depósitos judiciais que o tomador (potencial devedor) necessite realizar no trâmite de processos judiciais, 
incluídas multas e indenizações. Depreende-se que o seguro garantia judicial oferece forte proteção às 
duas partes do processo, sendo instrumento sólido e hábil a garantir a satisfação de eventual crédito 
controvertido, tanto que foi equipado ao dinheiro para fins de penhora. Com efeito, no cumprimento de 
sentença, a fiança bancária e o seguro garantia judicial são as opções mais eficientes sob o prisma da 
análise econômica do direito, visto que reduzem os efeitos prejudiciais da penhora ao desonerar os ativos 
de sociedades empresárias submetidas ao processo de execução, além de assegurar, com eficiência 
equiparada ao dinheiro, que o exequente receberá a soma pretendida quando obter êxito ao final da 
demanda. Nesse contexto, acarretam a harmonização entre o princípio da máxima eficácia da execução 
para o credor e o princípio da menor onerosidade para o executado, a aprimorar consideravelmente as 
bases do sistema de penhora judicial e a ordem de gradação legal de bens penhoráveis, conferindo maior 
proporcionalidade aos meios de satisfação do crédito ao exequente. Assim, dentro do sistema de 
execução, a fiança bancária e o seguro garantia judicial produzem os mesmos efeitos jurídicos que o 
dinheiro para fins de garantir o juízo, não podendo o exequente rejeitar a indicação, salvo por 
insuficiência, defeito formal ou inidoneidade da salvaguarda oferecida. 

 

QUARTA TURMA   
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PROCESSO 
REsp 1.279.586-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por maioria, 
julgado em 03/10/2017, DJe 17/11/2017 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA 
Ação civil pública. Petição inicial inepta. Pedido genérico. Emenda após a 
contestação. Possibilidade. 

DESTAQUE 

Admite-se emenda à inicial de ação civil pública, em face da existência de pedido genérico, ainda que já 
tenha sido apresentada a contestação. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal consiste em definir se, mesmo após a apresentação de contestação, quando se 
tratar de ação civil pública, pode o julgador determinar a emenda da petição inicial, sempre que 
detectados defeitos e irregularidades relacionados ao pedido. De início, convém anotar que a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao menos quando cuida de ações individuais, diverge 
sobre o tema. No que concerne às ações civis públicas, estas são instrumentos processuais de ordem 
constitucional, dotados de natureza jurídica de ação pública de caráter civil lato sensu, estando sujeitas, 
enquanto tal, às garantias e pressupostos processuais inerentes a toda ação, tendo por mote a defesa de 
interesses metaindividuais, com relevância social. De fato, a relevância social do bem envolvido, de 
natureza social, imprime ao direito processual civil, na tutela destes bens, a adoção de princípios distintos 
dos adotados pelo CPC. Neste contexto, releva-se o princípio da efetividade, previsto no art. 83, caput, da 
Lei n. 8.078/1990 (CDC) - inteiramente aplicável à tutela dos interesses difusos e coletivos, por expressa 
imposição do art. 21 da Lei n. 7.347/1985 -, que deve ser utilizado pelo juiz da causa para abrandar os 
rigores da intelecção vinculada exclusivamente ao CPC - desconsiderando as especificidades do micro 
sistema regente das ações civis -, pois aquele tem como escopo servir de instrumento para a solução de 
litígios de caráter individual. A espécie não revela processo diferenciado, mas, em verdade, é expressão 
de um conjunto de princípios que devem necessariamente ser adaptados, a partir do processo civil 
comum, para viabilizar a defesa de interesses que extrapolam os simplesmente individuais. Nessa linha 
de raciocínio, devem ser interpretadas as disposições do código processual acerca da petição inicial e 
das hipóteses de extinção por inépcia da peça vestibular. Aliás, sobre tais institutos, interessa mencionar 
que o Novo Código de Processo Civil traz regulamentação atinente à petição inicial, seus requisitos e a 
sistemática de seu recebimento, muito próximas ao que antes previsto pelo diploma processual de 1973. 
Desse modo, em consonância com a Lei n. 13.105/2015, se o juiz verificar que a petição inicial não 
preenche os requisitos dos arts. 319 e 320, ou que "apresenta defeitos e irregularidades capazes de 
dificultar o julgamento de mérito", assim como ocorria no CPC de 1973 (art. 284) deverá intimar o autor 
para que emende a inicial ou a complete, sob pena de indeferimento, conforme previsão do art. 321, mas, 
agora, num prazo maior, 15 dias - o que sinaliza verdadeiro compromisso com o aproveitamento dos atos 
processuais e os princípios da efetividade e economia processuais. 

 

QUINTA TURMA   

PROCESSO 
RHC 79.834-RJ, Rel. Min. Felix Fischer, por unanimidade, julgado em 
07/11/2017, DJe 10/11/2017 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA 
Incidente de falsidade. Indeferimento. Documento juntado há mais de dez 
anos. Impugnação após a sentença. Preclusão. 
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DESTAQUE 

Não há nulidade na decisão que indefere pedido de incidente de falsidade referente à prova juntada aos 
autos há mais de 10 anos e contra a qual a defesa se insurge somente após a prolação da sentença 
penal condenatória, uma vez que a pretensão está preclusa. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na origem, trata-se de habeas corpus em que se alega cerceamento de defesa em razão do 
indeferimento de pedido de instauração de incidente de falsidade e a realização de perícia em mídia que 
contém arquivos de interceptação telefônica. Com efeito, embora não exista prazo definido em lei para 
que se possa requerer a instauração do incidente de falsidade documental previsto no art. 145 e 
seguintes do Código de Processo Penal, o fato é que o ofício expedido pela Polícia Federal que deferiu a 
citada diligência, acompanhado do respectivo CD, foi juntado aos autos há mais de dez anos, de forma 
que a defesa quedou-se inerte por todo esse período, deixando para impugná-lo somente após a 
prolação da sentença condenatória, quando já encerrada a instrução processual. Nesse contexto, a 
permissão do comportamento em análise representaria violação aos princípios da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da lealdade processual e da boa-fé objetiva, diante da reabertura da fase de produção de 
provas mesmo diante da inércia da parte. Outrossim, tem-se que o deferimento de diligências é ato que 
se inclui na esfera de discricionariedade regrada do Magistrado processante, que poderá indeferi-las de 
forma fundamentada, quando as julgar protelatórias ou desnecessárias e sem pertinência com a instrução 
do processo, não caracterizando, tal ato, cerceamento de defesa, como ocorreu no caso. Finalmente, 
vale ressaltar ser pacífica a jurisprudência das Cortes Superiores no sentido de que a declaração de 
nulidade exige a comprovação de prejuízo, em consonância com o princípio pas de nullite sans grief, 
consagrado no art. 563 do CPP - o que não fora demonstrado na presente hipótese. 

 

 
 

NOTÍCIAS STJ 
04 a 08 de dezembro 

 

 

 
PROCESSO CIVIL 
DÍVIDAS DE CONDOMÍNIO VINCENDAS DEVEM SER INCLUÍDAS NO CURSO DO PROCESSO ATÉ O 
PAGAMENTO 
Por unanimidade de votos, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou decisão do 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que, em ação de cobrança de cotas condominiais, manteve 
condenação de devedor ao pagamento das despesas vencidas e a vencer até o trânsito em julgado do 
processo. 
O condomínio interpôs recurso especial sob o fundamento de que as despesas condominiais têm natureza 
continuada e periódica e, por esse motivo, a execução da sentença que reconhece seu débito deveria 
alcançar as prestações vencidas até a efetiva quitação, e não até o trânsito em julgado, em respeito à 
efetividade da prestação jurisdicional e à economia e utilidade do processo. 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, acolheu os argumentos. Segundo ela, como a sentença das relações 
continuativas fixa, na fase de conhecimento, o vínculo obrigacional entre o credor e o devedor, basta para 
a execução que se demonstre a exigibilidade do crédito no momento da execução do título executivo 
judicial. Já ao devedor, cabe demonstrar o cumprimento da obrigação. 
Utilidade e economia 
Segundo a ministra, o objetivo é evitar litígios idênticos e, consequentemente, uma melhor utilidade e 
economia do processo. “As prestações podem ser incluídas na execução enquanto durar a obrigação, 
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ainda que o vencimento de algumas delas ocorra após o trânsito em julgado da sentença condenatória”, 
explicou. 
Ela destacou ainda o entendimento do STJ que considera que as prestações vincendas (periódicas) estão 
implícitas no pedido, devendo ser incluídas na condenação, se não pagas, enquanto durar a obrigação, 
dispensado novo processo de conhecimento. 
“A sentença e o acórdão recorrido dissentiram do entendimento do STJ e desprestigiaram o princípio da 
economia processual, ao exigirem o ajuizamento de nova ação para a discussão das prestações que 
fossem vencidas e não pagas após o trânsito em julgado da sentença, mas ainda antes de sua execução”, 
disse a relatora. 
Com a reforma do acórdão, o colegiado estendeu o alcance do título executivo judicial às parcelas 
condominiais vencidas e vincendas até a data do efetivo pagamento. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1548227 
 
ADMITIDO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO SOBRE INCORPORAÇÃO DO REAJUSTE DA URP DE 
ABRIL E MAIO DE 1988 
O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Napoleão Nunes Maia Filho admitiu o processamento de 
pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado por um servidor público que pleiteia o 
reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%) da Unidade de Referência de Preços (URP) dos meses de abril e 
maio de 1988. 
A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), apesar de reconhecer que 
não há prescrição do direito de servidores públicos ao reajuste, julgou o pedido improcedente sob o 
fundamento de que houve a incorporação desse reajuste com o advento do Decreto-Lei 2.453/88 e do 
artigo 1º da Lei 7.686/88, bem como que foi modificada a estrutura remuneratória dos servidores. 
Para o servidor, a decisão diverge da jurisprudência do STJ, segundo a qual “a tese da absorção ou 
reestruturação das carreiras se aplica apenas às perdas salariais, e não às perdas estipendiárias”. 
Ao admitir o pedido, o ministro Napoleão comunicou sua decisão ao presidente da TNU e aos presidentes 
das turmas recursais e abriu prazo de 30 dias para que os interessados se manifestem sobre o assunto. 
Além disso, em 15 dias, o Ministério Público Federal deverá emitir seu parecer. 
Após as manifestações, os ministros da Primeira Seção decidirão sobre o mérito do pedido de 
uniformização de interpretação de lei feito pelo servidor. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Pet 10249 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
REJEITADO RECURSO DE PROMOTOR QUE PEDIA PAGAMENTO RETROATIVO APÓS NOMEAÇÃO 
TARDIA POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO 
A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou o recurso de um promotor de Justiça que 
pedia indenização pecuniária por ter sido nomeado tardiamente para o cargo em razão de erro da 
administração pública. 
De acordo com o processo, o Ministério Público de Minas Gerais, para o qual o promotor havia prestado 
concurso, reconheceu a existência de erro na apuração de sua média final. Judicialmente, ele pediu 
indenização equivalente à soma dos vencimentos que deixou de receber no período compreendido entre a 
data em que deveria ter tomado posse e a data em que efetivamente assumiu o cargo. 
O relator do recurso na Primeira Turma, ministro Sérgio Kukina, considerou a pretensão inviável. Segundo 
o ministro, tanto o STJ quanto o Supremo Tribunal Federal (STF) entendem que os candidatos aprovados 
em concurso que tiveram suas nomeações efetivadas tardiamente não têm direito à indenização. 
Peculiaridade 
Kukina reconheceu que, em relação aos precedentes do STJ e do STF – neste caso, em sede de 
repercussão geral –, a situação apreciada tem uma peculiaridade. Enquanto a jurisprudência se firmou em 
julgamentos que tratavam de nomeações tardias determinadas judicialmente, no caso do promotor o erro 
na apuração da nota foi reconhecido pela própria administração, no caso, pelo Ministério Público de Minas 
Gerais. 
Nada obstante, Sérgio Kukina entendeu que tal circunstância (reconhecimento do erro pela administração) 
não é capaz de afastar a aplicação da jurisprudência firmada, segundo a qual o pagamento de 
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remuneração e demais vantagens exige o efetivo exercício no cargo, sob pena de enriquecimento sem 
causa do postulante. 
“Se mesmo quando a ilegalidade da nomeação tardia é declarada por provimento jurisdicional o direito à 
indenização é afastado pela jurisprudência (salvo situação de arbitrariedade flagrante), razão não há para, 
reconhecido o erro pela própria administração, determinar-se o pagamento de valores retroativos, sob 
pena, aliás, de se desencorajar o exercício do poder-dever da administração pública para corrigir seus 
próprios equívocos, estimulando-se, na mão inversa, a indesejada judicialização de demandas desse 
feitio”, concluiu o relator. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1238344 
 
VÍTIMA DE ASSÉDIO SEXUAL EM TRANSPORTE PÚBLICO PODE PROPOR AÇÃO CONTRA 
CONCESSIONÁRIA 
Nos casos de assédio sexual contra usuária de transporte público – praticado por outro usuário no interior 
do veículo –, a vítima poderá propor ação de indenização contra a concessionária que administra o 
sistema. Nessas hipóteses, a depender do conjunto de provas e do devido processo legal, poderá ser 
considerada a conexão entre a atividade do prestador do serviço e o crime sexual. 
Com base nesse entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou o 
retorno para o primeiro grau de uma ação de indenização por danos materiais e morais ajuizada por vítima 
de atos libidinosos praticados por outro passageiro dentro de vagão de metrô da Companhia Paulista de 
Trens Metropolitanos (CPTM). 
Segundo o relator, ministro Luis Felipe Salomão, as alegações da autora da ação preenchem de forma 
satisfatória os requisitos de legitimidade e interesse de agir. 
“Sem antecipar qualquer juízo de valor entre o caso concreto, ausente ainda qualquer precedente na corte 
por caso similar, é possível, a meu ver, que o ato libidinoso/obsceno que ofendeu a liberdade sexual da 
usuária do serviço público de transporte – praticado por outro usuário – possa, sim, após o crivo do 
contraditório e observado o devido processo legal, ser considerado conexo à atividade empreendida pela 
transportadora”, observou. 
O ministro explicou que, no caso analisado, a legitimidade extrai-se do fato de a demandante ter pleiteado 
indenização da fornecedora do serviço público imputando-lhe ato omissivo, por não ter adotado todas as 
medidas possíveis para garantir sua segurança dentro do vagão de metrô. Salomão destacou também que 
o interesse processual se revela em razão da notória resistência da transportadora em assumir a 
responsabilidade por atos praticados por usuários em situações similares. 
Responsabilidade objetiva         
Na petição inicial, a mulher – que na época era menor de idade – sustentou ser indiscutível a 
responsabilidade objetiva da CPTM, que teria faltado com seu dever de garantir a segurança dos usuários. 
Ela pediu indenização por dano moral e pagamento de ressarcimento pelo não cumprimento do contrato 
de transporte, já que, depois de sofrer o assédio, não terminou a viagem. 
O magistrado de primeiro grau indeferiu o pedido, julgando extinto o feito sem resolução do mérito. O 
Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a sentença por considerar que a prática de infração criminosa 
por terceiros no interior de trens é fato que extrapola o serviço de transporte prestado pela concessionária, 
não sendo possível falar em responsabilidade objetiva. 
Para Salomão, não é possível duvidar da responsabilidade objetiva da concessionária por quaisquer 
danos causados aos usuários, desde que atendido o pressuposto do nexo de causalidade, o qual pode ser 
rompido por razões como fato exclusivo da vítima, fato exclusivo de terceiro, caso fortuito ou força maior. 
“Na espécie, as instâncias ordinárias consideraram que, por ter sido o ato libidinoso (chamado, 
popularmente, de ‘assédio sexual’) praticado por terceiro usuário, estaria inelutavelmente rompido o nexo 
causal entre o dano sofrido pela vítima e o alegado descumprimento do dever de segurança/incolumidade 
atribuído à transportadora”, explicou o ministro. 
Salomão citou ainda decisão do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a pessoa jurídica de direito 
privado prestadora de serviço público ostenta responsabilidade objetiva em relação aos usuários de 
serviço público. 
O relator argumentou que dispositivos do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor também 
preceituam que o transportador responde pelos danos causados às pessoas transportadas, sendo 
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passíveis de reparação os danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 
serviços. 
Prestador de serviço 
Luis Felipe Salomão afirmou ainda que, no que diz respeito às empresas de transporte de pessoas, a 
jurisprudência do STJ tem adotado o entendimento de que o fato de terceiro que apresente vínculo com a 
organização do negócio caracteriza fortuito interno, o que não exclui a responsabilidade objetiva do 
prestador do serviço. 
“Cumpre, portanto, ao Judiciário aferir se, uma vez ciente do risco da ocorrência de tais condutas 
inapropriadas no interior dos vagões, a transportadora pode ou não ser eximida de evitar a violência que, 
de forma rotineira, tem sido perpetrada em face de tantas mulheres”, observou. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1678681 
 
DIREITO CIVIL 
QUARTA TURMA ACOLHE PEDIDO DE GUARDA PÓSTUMA E ASSEGURA PENSÃO A MENOR COM 
DOENÇA CEREBRAL 
Por unanimidade de votos, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deferiu pedido de 
declaração de guarda póstuma feito em favor de uma menor que vivia sob a guarda de fato de sua avó, a 
qual veio a falecer no curso do processo de pedido de guarda. 
De acordo com os autos, a criança, portadora de doença cerebral, e sua genitora, tutelada havia mais de 
40 anos, dependiam financeiramente da avó da menina, que recebia pensão por morte de seu marido. 
Em razão das condições especiais da criança e de sua mãe, a avó requereu a guarda da menor para que 
esta pudesse usufruir de sua pensão quando viesse a falecer, o que aconteceu antes da conclusão do 
processo. 
Guarda e adoção 
Em razão da morte, o tribunal de origem extinguiu a ação, sob o fundamento de ser personalíssima a ação 
de guarda judicial. No STJ, entretanto, o relator, ministro Luis Felipe Salomão, entendeu que mesmo com 
o falecimento no curso da demanda, quando se mostrar inequívoca a intenção de obter a guarda, além de 
ter sido comprovado o laço de afetividade existente entre os envolvidos, é possível o deferimento de 
pedido de guarda póstumo. 
Salomão destacou ser incontroverso nos autos que a menor vivia com a avó desde seu nascimento; que a 
convivência era saudável e benéfica, além de não existir por parte dos genitores da criança oposição ao 
deferimento da guarda, o que, segundo o ministro, seria um quadro fático semelhante a precedentes da 
corte que admitiram a adoção póstuma. 
“Evidenciado que a guarda era providência que se adequava ao melhor interesse da criança, à época, e 
comprovada, ainda, a inequívoca intenção da autora em obtê-la, requisito indispensável e bastante ao 
reconhecimento da guarda póstuma, em raciocínio simétrico e analógico desenvolvido para o pedido de 
adoção, entendo deva ser provido este recurso especial, reconhecendo-se a guarda requerida, com os 
efeitos dela decorrentes”, disse o ministro. 
Dignidade humana 
Salomão lembrou que a jurisprudência do STJ não admite o pedido de guarda formulado por avós para 
meros efeitos previdenciários, mas ressaltou que o quadro apreciado não poderia ser confundido com 
essa hipótese, uma vez que o objetivo do processo era assegurar vida com dignidade à menor especial, e 
não a obtenção de benefício previdenciário. 
“No processo em julgamento, em momento algum ficou evidenciado que o objetivo único da recorrente 
seria, repita-se, pura e simplesmente, garantir o recebimento de benefício previdenciário pela neta, mas, 
acima de tudo, o escopo perseguido era a segurança de sustento para quando a avó não mais estivesse 
com elas, para que a menor, com necessidades especiais, tivesse condições dignas de vida e 
sobrevivência”, concluiu o relator. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
COBRANÇA DE FRETE MARÍTIMO EM CASO DE TRANSPORTE UNIMODAL PRESCREVE EM CINCO 
ANOS 
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Na falta de regra específica em relação ao prazo prescricional para cobrança de frete marítimo, na 
hipótese de transporte unimodal de cargas, a matéria deve ser regida pelo Código Civil de 2002 (CC/02). 
Dessa forma, o prazo para ajuizamento da ação de cobrança será de cinco anos, conforme afirmou a 
ministra Nancy Andrighi. 
A ministra foi relatora do recurso interposto por uma empresa estrangeira de transportes marítimos contra 
empresa brasileira em razão do não pagamento de frete realizado de Hong Kong até o Porto do Rio 
Grande (RS).  
O juízo de primeiro grau condenou a empresa brasileira a pagar o frete. A decisão foi reformada pelo 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), que considerou que o prazo para requerer o pagamento 
já estaria prescrito. Segundo o TJRS, deveria ser aplicado o prazo de um ano ao caso, conforme prevê o 
artigo 22 da Lei 9.611/98, independentemente de se tratar de transporte unimodal ou multimodal. 
Diferenciação 
No recurso especial, a empresa estrangeira alegou que, a partir da revogação do artigo 449 do Código 
Comercial, a prescrição do direito não possui disciplina legal expressa, de tal forma que devem ser 
aplicadas as regras comuns de prescrição do CC/02, ou seja, o prazo de cinco anos do artigo 206, 
parágrafo 5º, inciso I, ou a prescrição geral de dez anos prevista no artigo 205. 
Nancy Andrighi explicou que antes da entrada em vigor do CC/02, o prazo aplicável para cobrança de frete 
em transporte marítimo de cargas era de um ano, tanto para transporte multimodal, por força da Lei 
9.611/98, quanto para transporte unimodal, em razão do Código Comercial. 
De acordo com a ministra, o TJRS entendeu que o caso em questão diz respeito a transporte unimodal, 
sendo inviável a aplicação extensiva da Lei 9.611/98, que é específica para transporte multimodal. Por 
isso, “ressoa nítido que a matéria deve ser regida pelas disposições insertas no Código Civil”. 
“Em se tratando de transporte unimodal de cargas, será quinquenal o prazo para ajuizamento da ação de 
cobrança, nos termos do artigo 206, parágrafo 5º, inciso I, do CC/02”, concluiu a relatora. 
Leia o acórdão. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1631472 
 
ATO PROCESSUAL ANTERIOR À INTERDIÇÃO SÓ PODE SER ANULADO QUANDO JÁ EXISTENTE 
INCAPACIDADE 
Atos processuais anteriores à decretação judicial de interdição – como nos casos de citação da pessoa 
posteriormente interditada – podem ser anulados quando reconhecida a incapacidade para os atos da vida 
civil. Porém, o reconhecimento não ocorre como um efeito automático da sentença de interdição. Para 
tanto, deve ser proposta ação específica de anulação do ato jurídico, com a comprovação da existência da 
incapacidade anterior. 
Com base nesse entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou, por 
unanimidade, recurso que pedia anulação de citação. A Defensoria Pública – curadora especial da 
recorrente – alegou ter ocorrido citação indevida de incapaz e falta de intimação do Ministério Público para 
atuar em processo onde a recorrente estaria incapacitada para atos da vida civil. 
Como a citação da recorrente aconteceu em data anterior à declaração da situação jurídica da interdição, 
o ministro relator, Luis Felipe Salomão, entendeu ser válido o ato processual. O relator destacou que, no 
momento do ajuizamento da ação de rescisão contratual, ainda não havia sido decretada a interdição da 
interessada na ação. Portanto, não havia interesse de incapaz e obrigatoriedade de intervenção do 
Ministério Público no caso. 
Segundo Salomão, a sentença de interdição produz efeitos ex nunc – a partir do momento em que é 
proferida, não se limitando a declarar uma incapacidade preexistente da pessoa, mas, também, a constituir 
uma nova situação jurídica de sujeição do interditado à curatela. 
Interdição 
Segundo os autos, a recorrente foi citada em 2003, em processo movido por construtora que pedia 
rescisão contratual e reintegração de posse de imóvel pelo não pagamento de prestações. Após perder a 
ação, a recorrente apresentou recurso, alegando ser incapaz para o exercício dos atos da vida civil, e 
requereu a nulidade da citação e de todos os atos dela procedentes. 
Em fevereiro de 2004, a recorrente foi judicialmente interditada. Em novembro de 2005, recurso que 
buscava a anulação do processo foi rejeitado sob o argumento de que não existia decreto judicial da 
interdição alegada no momento da citação. O trânsito em julgado do acórdão se deu em maio de 2008. 
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O ministro explicou que os atos praticados anteriormente à interdição, quando já existente a incapacidade, 
até poderiam ser reconhecidos nulos, mas não como efeito automático da sentença de interdição. Para 
tanto, segundo ele, deve ser proposta ação específica de anulação do ato jurídico, em que deve ser 
demonstrada que a incapacidade já existia ao tempo de sua realização. 
“Ressalte-se que não consta do acórdão recorrido - sequer das alegações da recorrente ou do Parecer do 
Ministério Público Estadual ou Federal - referência a que tenha havido qualquer observação na sentença 
de interdição acerca do estado anterior da interditada, no sentido da determinação da retroação dos 
efeitos da decisão. Desta feita, vale para a hipótese a regra geral do efeito ex nunc da sentença de 
interdição”, ressaltou. 
Nulidade processual 
O segundo argumento da defesa para solicitar a anulação da decisão judicial era de que a não intervenção 
do Ministério Público no feito, tendo em vista a alegada incapacidade da recorrente, seria passível de 
anular a decisão. 
Ainda de acordo com o ministro Salomão, a jurisprudência do STJ entende que, mesmo nas causas em 
que a intervenção do MP é obrigatória, por envolver interesse de incapaz, seria necessária a 
demonstração de prejuízo para que houvesse o reconhecimento da nulidade processual. 
O relator explicou que, no caso concreto, no momento do ajuizamento da ação de rescisão contratual, não 
havia sido decretada a interdição da interessada na ação. Portanto, como não estava sendo questionado 
interesse de incapaz não haveria obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público. 
Mesmo assim, o ministro verificou que o Ministério Público participou dos autos do caso em análise, por 
três vezes, após denúncia feita por terceiro, de supostas irregularidades no processo. 
“Penso que a não intimação do Ministério Público, no caso dos autos, não conduz à nulidade do processo, 
tendo em vista sua efetiva participação, consubstanciada nas inúmeras manifestações apresentadas, aqui 
referidas”, afirmou. 
Para Salomão, somente após ter sido declarada a incapacidade, por sentença proferida nos autos da ação 
de interdição, é que foi nomeada a curatela definitiva, e a partir daí, a intimação do Ministério Público se 
faria, em tese, necessária, para proteção dos interesses da interditada. 
Estatuto 
O ministro analisou, também, a matéria sob a perspectiva da Lei 13.146 de 2015 – o Estatuto da Pessoa 
com Deficiência. Segundo Salomão, devem continuar vigorando as decisões judiciais referentes às 
interdições anteriores à vigência do Estatuto da Pessoa com Deficiência, no que diz respeito aos aspectos 
patrimoniais e negociais, “em adequação ao novel diploma e como medida necessária à garantia da 
segurança jurídica e social, sendo imprescindível a atuação dos legitimados para promoção da extinção 
total dos efeitos da interdição”. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1694984 
 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM SI NÃO PRESCREVE, SOMENTE AS PRESTAÇÕES NÃO 
RECLAMADAS 
O benefício previdenciário é imprescritível. No entanto, prescrevem as prestações não reclamadas pelo 
beneficiário no período de cinco anos, em razão de sua inércia.  
O entendimento foi manifestado pela Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao negar 
provimento a recurso em que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) alegava estar prescrito o direito 
de uma trabalhadora rural requerer salário-maternidade, benefício pago pela autarquia durante 120 dias 
em razão do nascimento de filho ou de adoção. 
Segundo o INSS, deveria ser aplicado ao caso o prazo decadencial de 90 dias, conforme o previsto no 
parágrafo único do artigo 71 da Lei 8.213/91, vigente à época do nascimento dos filhos da autora. 
O ministro Napoleão Nunes Maia Filho esclareceu que a Lei 8.861/94 alterou o artigo 71 da Lei 8.213/91, 
fixando um prazo decadencial de 90 dias após o parto para requerimento do benefício pelas seguradas 
rurais e domésticas. Entretanto, esse prazo decadencial foi revogado pela Lei 9.528/97. 
A qualquer tempo 
De acordo com o ministro, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do RE 626.489, com 
repercussão geral, firmou entendimento de que “o direito fundamental ao benefício previdenciário pode ser 
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exercido a qualquer tempo, sem que se atribua qualquer consequência negativa à inércia do beneficiário, 
reconhecendo que inexiste prazo decadencial para a concessão inicial de benefício previdenciário”. 
Napoleão explicou que os benefícios previdenciários envolvem relações de trato sucessivo e atendem 
necessidades de caráter alimentar. “As prestações previdenciárias têm características de direitos 
indisponíveis, daí porque o benefício previdenciário em si não prescreve, somente as prestações não 
reclamadas no lapso de cinco anos é que prescreverão, uma a uma, em razão da inércia do beneficiário”, 
disse. 
Para o ministro, é necessário reconhecer a inaplicabilidade do prazo decadencial, já revogado, ao caso, 
ainda que o nascimento do filho da segurada tenho ocorrido durante sua vigência. 
Direito do nascituro 
“Não se pode desconsiderar que, nas ações em que se discute o direito de trabalhadora rural ou 
doméstica ao salário maternidade, não está em discussão apenas o direito da segurada, mas, igualmente, 
o direito do infante nascituro, o que reforça a necessidade de afastamento de qualquer prazo decadencial 
ou prescricional que lhe retire a proteção social devida”, afirmou. 
Napoleão Nunes Maia Filho afirmou ainda que se a Constituição Federal estabelece a “uniformidade e 
equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, não seria razoável admitir-se um 
prazo decadencial para a concessão de benefício dirigido tão somente às trabalhadoras rurais e 
domésticas”. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1420744 e REsp 1418109 
 
DIREITO CONSUMIDOR 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA NÃO PODE SER INVOCADA CONTRA CONSUMIDOR PARA 
RESSARCIR PREJUÍZO DE EMPRESA 
A responsabilidade solidária existente entre os integrantes da cadeia de fornecimento de bens ou serviços, 
aplicável na reparação de danos sofridos pelo consumidor, não pode servir de base para que se cobre do 
consumidor um prejuízo sofrido no âmbito da relação entre empresas. 
Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou o recurso de um 
hospital que tentava cobrar diretamente do paciente a dívida de R$ 47 mil decorrente de uma internação, 
após ter conhecimento da falência da operadora de planos de saúde. Para o colegiado, em casos assim, é 
inviável aplicar a tese de responsabilização solidária contra o consumidor. 
Antes de ser internado, o consumidor assinou um termo declarando que assumia a responsabilidade pelos 
encargos hospitalares, caso não fossem cobertos pelo plano de saúde. Com esse documento, o hospital 
buscou o ressarcimento diretamente do cliente, após saber da falência da operadora do plano. 
No recurso ao STJ, o hospital alegou que o termo de responsabilidade assinado pelo cliente caracterizava 
responsabilidade solidária e era instrumento jurídico suficiente para autorizar a cobrança diretamente 
contra ele. 
Responsabilidade subsidiária 
A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, explicou que o tribunal de segunda instância, ao analisar o 
termo assinado pelo consumidor, concluiu que se tratava de responsabilidade subsidiária, ou seja, o 
hospital deveria primeiro esgotar as tentativas de receber da operadora do plano (devedor principal), para 
só então cobrar a dívida do consumidor. 
No entanto, não há no processo indicação de que o hospital tenha tentado cobrar o valor do devedor 
principal ou de sua sucessora, embora a carteira de clientes dos planos de saúde tenha sido transferida a 
outro grupo. 
A ministra enfatizou que a responsabilidade solidária possível de existir nesses casos é fundada no Código 
de Defesa do Consumidor e serve exclusivamente para reparação de danos sofridos pelo consumidor, 
jamais podendo ser invocada como argumento para que o próprio consumidor arque com os prejuízos 
causados nas relações entre empresas participantes da cadeia de fornecimento. 
Por unanimidade, a Terceira Turma acompanhou o voto da relatora pela impossibilidade de rever o 
entendimento do tribunal de origem, que foi baseado na análise de cláusulas contratuais (Súmula 5). 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1695781 
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PRAZO DE PRESCRIÇÃO DO CDC É APLICÁVEL A CASOS DE DEFEITO EM PRÓTESE DE 
SILICONE 
Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o Código de Defesa do Consumidor (CDC) é 
aplicável a ações de indenização por danos derivados de defeito em próteses de silicone. Nesses casos, o 
colegiado definiu que o termo inicial do prazo prescricional de cinco anos deve ser contado a partir do 
conhecimento do defeito no produto por parte da consumidora, conforme prevê o artigo 27 do CDC. 
No processo analisado pelo STJ, uma mulher implantou próteses mamárias em abril de 1980 e, ao longo 
dos anos, relatou diversos incômodos físicos. Devido às dores contínuas nos seios, a consumidora fez 
vários exames médicos e, em julho de 2000, descobriu a ruptura das próteses e a presença de silicone 
livre em seu corpo, o que causou deformidade permanente.  
A consumidora entrou com a primeira ação contra a fabricante do produto em 2001. A sentença do juiz de 
primeiro grau acolheu a tese do fabricante do produto de que houve prescrição do pleito, com base no 
Código Civil de 1916, pois já havia transcorrido prazo superior a 20 anos entre a colocação das próteses 
supostamente defeituosas e a propositura da ação. 
O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), no entanto, afastou a alegação de prescrição e entendeu que 
é aplicável o prazo de cinco anos previsto no CDC para a ação de indenização pretendida pela 
consumidora, contado a partir do momento em que a paciente foi cientificada da necessidade de retirada 
das próteses . 
A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, destacou que, embora os danos sofridos pela 
consumidora tenham se iniciado com a colocação dos implantes de silicone, o suposto defeito do produto 
somente veio a ser conhecido quando foi realizado o exame que atestou o rompimento da prótese e o 
vazamento do gel no organismo da consumidora. 
Diante disso, a ministra ratificou o entendimento do TJSP de que a prescrição só começou a ser contada a 
partir do momento em que se tornou conhecido o defeito nas próteses. 
Requisitos 
Segundo a relatora, existem três requisitos que devem ser observados antes de se iniciar a contagem do 
prazo prescricional previsto no CDC: o conhecimento do dano, o conhecimento da autoria e o 
conhecimento do defeito do produto. A última condição diz respeito à conscientização do consumidor de 
que o dano sofrido está relacionado ao defeito do produto ou do serviço.   
“A combinação desses três critérios tem por objetivo conferir maior proteção à vítima, que, em 
determinadas situações, pode ter conhecimento do dano e da identidade do fornecedor, porém, só mais 
tarde saber que o dano resulta de um defeito do produto adquirido ou do serviço contratado”, explicou 
Nancy Andrighi. 
Ao negar, por unanimidade, o recurso, a turma confirmou que a primeira instância deve dar 
prosseguimento ao julgamento da ação. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1698676 
 
PENAL/PROCESSO PENAL 
DIPLOMATA ACUSADO DE MATAR A MULHER PODERÁ DEIXAR O PAÍS 
Por unanimidade, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) cassou decisão que proibia o 
diplomata espanhol Jesus Figón Leo, acusado de homicídio, de ausentar-se do país sem autorização 
judicial. 
O diplomata foi denunciado pelo assassinato da esposa, ocorrido em 12 de maio de 2015, no apartamento 
do casal, em Vitória. Após o crime, o Estado espanhol indicou a renúncia da imunidade de jurisdição do 
agente diplomático, mas fez menção expressa de reservar a imunidade de execução, ou seja, embora o 
diplomata possa ser processado e eventualmente condenado no Brasil, a execução da pena se dará 
apenas na Espanha. 
Durante o processo, foi fixada medida cautelar consistente na proibição de que o diplomata se ausente do 
país, “a fim de assegurar a aplicação da lei penal, bem como a futura instrução processual”. 
Sem razoabilidade 
Contra a decisão, a defesa recorreu ao STJ. O relator, ministro Nefi Cordeiro, entendeu pela concessão da 
ordem de habeas corpus para afastar a medida cautelar, em razão da imunidade executória da pena. 
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“O relevante fundamento esposado na fixação da cautelar foi assegurar a aplicação da lei penal, mas, não 
sendo ao Brasil cabível a execução de eventual pena, resta sem razoabilidade a proteção desse risco”, 
explicou o relator. 
O ministro reconheceu que a decisão também apontou que a medida seria necessária à instrução criminal, 
mas entendeu que impedir que o acusado saísse do país em nada afetaria a colheita de provas. 
Além disso, Nefi Cordeiro destacou não haver nenhuma indicação de que o diplomata teria tentado 
destruir provas ou ameaçado testemunhas e que “eventual intento de não comparecer a atos do processo 
é reserva de autodefesa a ele plenamente possível – sequer o júri restaria no caso impedido”. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): RHC 87825 
 
STJ RECEBE DENÚNCIA CONTRA GOVERNADOR DE MINAS GERAIS 
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) recebeu denúncia do Ministério Público Federal 
(MPF) contra o atual governador de Minas Gerais, Fernando Pimentel, em ação penal que investiga 
corrupção passiva e lavagem de dinheiro. 
A denúncia é oriunda da Operação Acrônimo e apura suposta participação de Pimentel em um esquema 
de corrupção e favorecimento ilícito de empresas entre os anos de 2012 e 2014, quando ocupava o cargo 
de ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 
Após o voto-vista proferido pelo ministro Og Fernandes, no mesmo sentido do voto dado pelo relator da 
ação penal, ministro Herman Benjamim, no dia 29 de novembro, a Corte Especial, de forma unânime, 
rejeitou todas as preliminares apresentadas pela defesa de Pimentel e dos demais denunciados. 
No mérito, o colegiado votou pelo recebimento da denúncia contra o político e os demais réus, incluindo o 
ex-presidente da construtora Odebrecht, Marcelo Odebrecht. 
Apesar da decisão, a Corte entendeu não haver necessidade de afastar Pimentel do cargo de governador, 
por não vislumbrar, ao menos por ora, elementos que justifiquem essa providência. 
Segundo Benjamin, os fatos descritos na denúncia são anteriores à posse de Pimentel no comando do 
governo mineiro e, além disso, não há notícia de que ele tenha provocado obstrução à Justiça. 
Vantagem ilícita 
De acordo com a denúncia, formatada a partir das delações do empresário Benedito de Oliveira, de 
Marcelo Odebrecht e de João Nogueira, Fernando Pimentel, à época em que comandava o Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, teria recebido vantagem ilícita de R$ 15 milhões em troca 
do favorecimento da construtora Odebrecht em obras na Argentina e em Moçambique. 
Segundo o MPF, a empresa buscava a obtenção de seguro-garantia para essas obras junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): APn 843 
 
EMBRIAGUEZ DO MOTORISTA, DE FORMA ISOLADA, NÃO CARACTERIZA DOLO EVENTUAL EM 
ACIDENTE COM MORTE 
A embriaguez do motorista, sem o acréscimo de outras peculiaridades que ultrapassem a violação do 
dever de cuidado objetivo, inerente ao tipo culposo, não pode servir como única premissa para a afirmação 
de dolo eventual. 
Com esse entendimento, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, desclassificou 
para crime culposo a conduta de uma motorista que foi mandada ao tribunal do júri após acidente de 
trânsito que resultou em morte. 
A sentença de pronúncia (que submeteu a ré ao júri popular, onde responderia por homicídio com dolo 
eventual) foi confirmada pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), mas o julgamento não chegou 
a acontecer. 
Ao analisar recurso especial da defesa, a Sexta Turma decidiu reformar o acórdão do TJSC e remeter os 
autos para o juízo singular julgar o processo com base no artigo 302 do Código de Trânsito Brasileiro, que 
trata de homicídio culposo. 
Segundo o relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, nos casos de acidente de trânsito com morte é possível 
o reconhecimento de dolo eventual desde que justificado por circunstâncias que, implícitas ao 
comportamento delitivo, indiquem que o motorista previu e anuiu ao possível resultado. 
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“Conquanto tal circunstância contribua para a análise do elemento anímico que move o agente, não se 
ajusta ao melhor direito presumir o consentimento do agente com o resultado danoso apenas porque, sem 
outra peculiaridade excedente ao seu agir ilícito, estaria sob efeito de bebida alcoólica ao colidir seu 
veículo contra o automóvel conduzido pela vítima”, frisou o relator. 
Presunção impossível 
Na concepção do ministro, quando o próprio motorista é uma das pessoas afetadas pelo crime praticado 
na condução de veículo, a tendência natural é concluir-se pela mera ausência do dever de cuidado 
objetivo. 
Para Schietti, salvo exceções, “normalmente as pessoas não se utilizam desse meio para cometer 
homicídios e, mesmo quando embriagadas, na maioria das vezes, agem sob a sincera crença de que têm 
capacidade de conduzir o seu veículo sem provocar acidentes”. 
O relator destacou que somente com a análise do contexto em que ocorreu o acidente, apreciação das 
provas e indicadores objetivos apurados no inquérito e no curso do processo seria possível aferir o 
elemento subjetivo do motorista. 
No caso em análise, o ministro destacou que, apesar de a primeira instância e o TJSC apontarem, em 
tese, para o dolo eventual, devido ao possível estado de embriaguez da recorrente, não é admissível a 
presunção – quando não existem outros elementos delineados nos autos – de que ela estivesse dirigindo 
de forma a assumir o risco de provocar acidente sem se importar com eventual resultado fatal de seu 
comportamento. 
Segundo o relator, as instâncias ordinárias partiram da premissa de que a embriaguez ao volante, por si 
só, já justificaria considerar a existência de dolo eventual. 
“Equivale isso a admitir que todo e qualquer indivíduo que venha a conduzir veículo automotor em via 
pública com a capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool responderá por homicídio 
doloso ao causar, por violação a regra de trânsito, a morte de alguém”, disse o ministro. 
Tendência perigosa 
Rogerio Schietti lembrou que o procedimento do tribunal do júri tem duas etapas, a primeira destinada a 
“avaliar a suficiência ou não de razões (justa causa) para levar o acusado ao seu juízo natural”. O juízo da 
acusação, afirmou o ministro, “funciona como um filtro pelo qual somente passam as acusações fundadas, 
viáveis, plausíveis e idôneas a serem objeto de decisão pelo juízo da causa”. 
Por outro lado, segundo Schietti, vê-se nos tribunais “uma profusão de processos relativos a delitos 
ocorridos no trânsito em que, trivialmente, se imputa o crime de homicídio doloso ao causador do acidente, 
quando se tem constatada a ingestão de bebida alcoólica, em qualquer quantidade, associada ao excesso 
de velocidade” – algo que, disse ele, nem mesmo ocorreu no caso em julgamento. 
“Aparentemente em razão da insuficiência da resposta punitiva para os crimes de trânsito, que, 
invariavelmente, não importam em supressão da liberdade de seus autores, tem-se notado perigosa 
tendência de, mediante insólita interpretação de institutos que compõem a teoria do crime, forçar uma 
conclusão desajustada à realidade dos fatos”, alertou o ministro. 
“Seguramente”, acrescentou, “é possível identificar hipóteses em que as circunstâncias do caso analisado 
permitem concluir pela ocorrência de dolo eventual em delitos viários. Entretanto, não se há de aceitar a 
matematização do direito penal, sugerindo a presença de excepcional elemento subjetivo do tipo pela 
simples verificação de um fato isolado, qual seja, a embriaguez do agente causador do resultado.” 
Schietti concluiu afirmando que “a jurisdição criminal não pode, ante a deficiência legislativa na tipificação 
das condutas humanas, impor responsabilidade penal além da que esteja em conformidade com os dados 
constantes dos autos e com a teoria do crime, sob pena de render-se ao punitivismo inconsequente, de 
cariz meramente simbólico, contrário à racionalidade pós-iluminista que inaugurou o direito penal 
moderno”. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1689173 
 
NEGADO PEDIDO DE LIMINAR A POLICIAIS DENUNCIADOS POR ENVOLVIMENTO COM TRÁFICO 
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP) 
Em decisão monocrática, o ministro Ribeiro Dantas, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu pedido 
de liminar em habeas corpus impetrado por um delegado e três agentes da Polícia Civil de São José dos 
Campos (SP) presos preventivamente por suposta participação em organização criminosa que auxiliava 
facção criminosa na manutenção do tráfico de drogas na cidade. 
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De acordo com a denúncia, os policiais recebiam propina paga de forma mensal por traficantes para 
facilitar o comércio de drogas na cidade. A defesa alegou ausência de justa causa para manutenção das 
prisões, mas o relator, em juízo preliminar, entendeu que não foi demonstrada flagrante ilegalidade na 
decisão das custódias que justificasse a concessão da liminar. 
O mérito dos pedidos de habeas corpus será apreciado pela Quinta Turma. Ainda não há data para o 
julgamento.  
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 428403 HC 428225 HC 428224 


